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Ofício nO03/P

Goiânia, 17 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Em atendimento ao Oficio nO1059/2022 - CASA CIVIL, de 15
de agosto de 2022, estamos retomando a essa Secretaria de Estado da Casa Civil o Ofício
Mensagem nO16312021/CASA CIVIL, de 06 de agosto de 2021, autuado como Processo
Legislativo nO2021006660, que altera a Lei nO20.115, de 06 de junho de 2018, que dispõe
sobre o processo de escolha democrática de diretor de unidade escolar da Rede Pública de
Educação Básica e dá outras providências.
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